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Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do De-
creto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa Paganin e Cia Ltda,
inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda -
CNPJ sob o no 88.649.355/0001-57, à fruição dos benefícios fiscais de que
trata o Decreto no 5.906, de 2006, quando da fabricação dos seguintes pro-
dutos e respectivos modelos:

P R O D U TO MODELOS
Aparelho eletro-médico de terapia com
emprego de diodos emissores de luz
(led's), baseado em técnica digital

Lummer

Aparelho eletro-médico de terapia por
ozônio e fototerapia, com utilização de
diodos emissores de luz (led's), baseado
em técnica digital

Oxylumen; Oxy

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos termos
desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação, os cabos para interconexão e de alimentação que, em quantidade
normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo, conforme consta no
processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória do cré-
dito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material de
embalagem empregados na industrialização dos bens relacionados neste ar-
tigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a definitiva, se
concedida, caso a empresa não atenda ao disposto no art. 2o da Portaria In-
terministerial MCTI/MDIC no 1362, de 30 de dezembro de 2013.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios fiscais
de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente os relacionados
no art.1o, sendo que as suas características, denominações e adequação à le-
gislação são de exclusiva responsabilidade da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização com o
benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta
Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação definitiva de
que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006, cessará a vigência da
habilitação provisória e ficarão convalidados seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação definitiva
de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006,
ou quando da desistência do pedido de habilitação definitiva por parte da pes-
soa jurídica, antes da sua concessão ou indeferimento, a habilitação provisória
perderá seus efeitos e a empresa deverá recolher, no prazo de dez dias do
indeferimento do pleito ou desistência do pedido, os tributos relativos ao be -
nefício fiscal fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para
recolhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No- 153, DE 24 DE JULHO DE 2015

Concessão de habilitação provisória para frui-
ção dos benefícios fiscais da Lei no 8.248, de 23
de outubro de 1991, conforme disposto no art.
23-A do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de
2006.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1o da Portaria MDIC no

267, de 30 de agosto 2013, considerando o disposto na Portaria SDP no 1, de
18 de setembro de 2013, e o que consta no processo MCTI no

01200.002728/2015-77, de 15 de julho de 2015, e no processo MDIC no

52001.001119/2015-88, de 15 de julho de 2015, resolve:
Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do De-

creto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa JABIL DO BRASIL
INDÚSTRIA ELETROELETRÔNICA LTDA., inscrita no Cadastro Nacio-
nal da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda - CNPJ sob o no

04.854.120/0007-00, à fruição dos benefícios fiscais de que trata o Decreto no

5.906, de 2006, quando da fabricação do seguinte produto e respectivos mo-
delos:

P R O D U TO MODELOS
Cartucho de Tinta com ou sem Cabeça de
Impressão Incorporada com Dispositivo
de Identificação por Radiofrequência -
RFID (Radio-Frequency Identification),
para Impressoras a Jato de Tinta.

2861V015; 2861V016;
2861V017; 2861V018;
2861V019; 2861V021;
2861V020; 2861V022.

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos termos
desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação, os cabos para interconexão e de alimentação que, em quantidade
normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo, conforme consta no
processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória
do crédito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e
material de embalagem empregados na industrialização dos bens re-
lacionados neste artigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a definitiva, se
concedida, caso a empresa não atenda ao disposto no art. 2o da Portaria In-
terministerial MCT/MDIC/MF no 019, de 16 de janeiro de 2007.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios fiscais
de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente os relacionados
no art.1o, sendo que as suas características, denominações e adequação à le-
gislação são de exclusiva responsabilidade da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização com o
benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta
Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação definitiva de
que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006, cessará a vigência da
habilitação provisória e ficarão convalidados seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação definitiva
de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006,
ou quando da desistência do pedido de habilitação definitiva por parte da pes-
soa jurídica, antes da sua concessão ou indeferimento, a habilitação provisória
perderá seus efeitos e a empresa deverá recolher, no prazo de dez dias do
indeferimento do pleito ou desistência do pedido, os tributos relativos ao be -
nefício fiscal fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para
recolhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA No- 154, DE 24 DE JULHO DE 2015

Concessão de habilitação provisória para frui-
ção dos benefícios fiscais da Lei no 8.248, de 23
de outubro de 1991, conforme disposto no art.
23-A do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de
2006.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO-SUBSTITUTO, no uso das atribuições que lhe confere o art. 1o da Por-
taria MDIC no 267, de 30 de agosto 2013, considerando o disposto na Portaria
SDP no 1, de 18 de setembro de 2013, e o que consta no processo MCTI no

01200.002634/2015-06, de 08 de julho de 2015, e no processo MDIC no

52001.001086/2015-76, de 08 de julho de 2015, resolve:
Art. 1o Habilitar provisoriamente, nos termos do art. 23-A do De-

creto no 5.906, de 26 de setembro de 2006, a empresa HI-MIX ELETRO-
NICOS S/A, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério
da Fazenda - CNPJ sob o no 14.785.345/0001-02, à fruição dos benefícios
fiscais de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, quando da fabricação do
seguinte produto e respectivos modelos:

P R O D U TO MODELOS
Terminal de dados para rastreador au-
tomotivo.

TR-HMQT-TV5.

§ 1o Farão jus, provisoriamente, aos incentivos fiscais, nos termos
desta Portaria, os acessórios, os sobressalentes, as ferramentas, os manuais de
operação, os cabos para interconexão e de alimentação que, em quantidade
normal, acompanhem o bem mencionado neste artigo, conforme consta no
processo MDIC supracitado.

§ 2o Ficam asseguradas a manutenção e utilização provisória do cré-
dito do IPI relativo às matérias-primas, produtos intermediários e material de
embalagem empregados na industrialização dos bens relacionados neste ar-
tigo.

Art. 2o Será cancelada a habilitação provisória ou a definitiva, se
concedida, caso a empresa não atenda ao disposto no art. 2o da Portaria In-
terministerial MCTI/MDIC/MF no 505, de 11 de agosto de 2008.

Art. 3o Os produtos e modelos abrangidos pelos benefícios fiscais
de que trata o Decreto no 5.906, de 2006, são exclusivamente os relacionados
no art.1o, sendo que as suas características, denominações e adequação à le-
gislação são de exclusiva responsabilidade da empresa pleiteante.

Parágrafo único. As notas fiscais relativas à comercialização com o
benefício fiscal relacionado no art. 1o deverão fazer expressa referência a esta
Portaria.

Art. 4o No caso de deferimento do pleito de habilitação definitiva de
que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 2006, cessará a vigência da
habilitação provisória e ficarão convalidados seus efeitos.

Art. 5o No caso de indeferimento do pleito de habilitação definitiva
de que trata o § 2o do art. 22 do Decreto no 5.906, de 26 de setembro de 2006,
ou quando da desistência do pedido de habilitação definitiva por parte da pes-
soa jurídica, antes da sua concessão ou indeferimento, a habilitação provisória
perderá seus efeitos e a empresa deverá recolher, no prazo de dez dias do
indeferimento do pleito ou desistência do pedido, os tributos relativos ao be -
nefício fiscal fruído, com os acréscimos legais e penalidades aplicáveis para
recolhimento espontâneo.

Art. 6o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

PORTARIA Nº 155, DE 24 DE JULHO DE 2015

Estabelece cronograma para apresentação de
pleitos, no âmbito do Regime de Autopeças Não
Produzidas de que tratam a Resolução CAMEX
n° 61, de 23 de junho de 2015, e a Resolução
CAMEX n° 116, de 18 de dezembro de 2014.

O SECRETÁRIO DO DESENVOLVIMENTO DA PRODU-
ÇÃO, no uso das atribuições que lhe confere o artigo 10 do Anexo I ao De-
creto nº 7.096, de 4 de fevereiro de 2010, e tendo em vista o disposto no artigo
22 da Resolução nº 61, de 23 de junho de 2015, da Câmara de Comércio
Exterior - CAMEX, resolve:

Art. 1o Para o ano calendário de 2015, ficam estabelecidas as datas
de 31 de agosto de 2015 a 4 de setembro de 2015 e de 30 de novembro de
2015 a 4 de dezembro de 2015 para a apresentação do conjunto de pleitos de
que trata o art. 22 da Resolução CAMEX n° 61, de 23 de junho de 2015, nos
termos previstos no Capítulo IV da mesma Resolução.

Art. 2o Para a análise dos pleitos, serão observados os prazos de-
finidos no Capítulo V da Resolução Camex no 61, de 23 de junho de 2015.

Art. 3o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CARLOS AUGUSTO GRABOIS GADELHA

RETIFICAÇÃO

Na Portaria SDP/MDIC no111, de 02 de junho de 2015, publicada no Diá-
rio Oficial da União de 03 de junho de 2015, Seção 1, Página 66, referente ao Pro-
cesso MDIC no 52001.000717/2015-30,de29de abrilde2015,de interessedaem-
presa CONTROLID INDÚSTRIA, COMÉRCIO DE HARDWARE E SERVI-
ÇOS DE TECNOLOGIA LTDA., onde se lê: "CNPJ sob o no 08.283.299/0003-
90", leia-se: "CNPJ sob o no 08.238.299/0003-90".

Ministério do Esporte
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 222, DE 24 DE JULHO DE 2015

O MINISTRO DE ESTADO DO ESPORTE, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II, do parágrafo único do
art. 87 da Constituição Federal, e tendo em vista o disposto na Lei nº
12.395, de 16 de março de 2011, nas Portarias ME nº 67, de 4 de
abril de 2013, e nº 83, de 24 de abril de 2013, na Lei nº 10.891, de
09 de julho de 2004, e no Decreto nº 5.342, de 14 de janeiro de 2005,
resolve:

Art. 1º Contemplar os 14 atletas Paralímpicos que tiveram
seus planos esportivos aprovados no âmbito do Programa Atleta Pó-
dio, relacionados no Anexo Único desta Portaria.

Art. 2º Os referidos atletas ora contemplados deverão im-
primir, assinar e enviar ao Ministério do Esporte o Termo de Adesão,
conforme estabelecido no item 10.4.1 do Edital nº 01, de 11 de
fevereiro de 2015, publicado na Seção 3, do Diário Oficial da União
de 12 de fevereiro de 2015.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

GEORGE HILTON DOS SANTOS CECÍLIO

ANEXO ÚNICO

ESPORTES PARAOLÍMPICOS
CATEGORIA ATLETA PÓDIO
Edital nº1 de 11 de fevereiro de 2015

Nº de Ordem Atleta CPF Modalidade

1 Jenifer Martins dos Santos 013.882.784-21 Atletismo Paralímpico

2 Raissa Rocha Machado 096.924.496-70 Atletismo Paralímpico

3 Ricardo Costa de Oliveira 930.995.331-49 Atletismo Paralímpico

4 Rodrigo Parreira da Silva 070.799.046-76 Atletismo Paralímpico

5 Tascitha Oliveira Cruz 144.670.347-90 Atletismo Paralímpico

6 Thalita Vitória Simplicio
da Silva

072.800.824-67 Atletismo Paralímpico

7 Luiza Gutierres Oliano 028.361.150-25 Judô Paralímpico

8 Esthefany Oliveira Rodri-
gues

350.384.758-84 Desportos Aquáticos Pa-
ralímpicos

9 Fabiano Aparecido de To-
ledo

219.655.858-33 Desportos Aquáticos Pa-
ralímpicos

10 Guilherme Batista Silva 392.083.878-52 Desportos Aquáticos Pa-
ralímpicos
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